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Senhores Deputados. — O p ro jec to  (Te 
le i  n .°  3 - B ,  do  ilu stro  D e p u ta d o  S r . A n 
tó n io  A lv e s  C alem  J ú n ior , v isa  a m o d ifi
car a le g is la ç ã o  v ig e n te  so b re  en tra d a  de  
v in lio s  do su l em  G aia , no  sen tid o  de  
co ib ir  o s  a b u so s  quo se  v in h am  co m e
te n d o .

A  le i  n .°  1 :2 0 0 , de 2  de S e tem b ro  de
1 9 2 1 , v o ta d a , d en tro  dos p r in c íp io s c o n 
s ig n a d o s  n a  ca rta  d e le i  de 18 de S e te m 
b ro  do 1 9 0 8  o d ecreto  r eg u la m en ta r  de  
O u tu b ro  do m e sm o  ano, p ara  p r o te g e r  
in so íism à v o lm e a te  a reg iã o  d em arcad a  dos 
v in h o s  g o n o r o so s  do D o u r o , querondo g a 
ra n tir  q u e  p e la  barra  do P ô r to  não sa i
r iam  o u tro s  v in h os que n ão  fô sse m  os 
p ro d u z id o s n a q u ela  r e g iã o , e s ta b e le ce u  a 
p ro ib içã o  da p a s sa g e m  do v in h o s  de g r a 
d u a çã o  su p e r io r  a 1 2 ° ,5  c en tesim a is , 
o u  com  a lgu m  a çúcar red u to r  p or  d esd o 
b rar , p a r a  o n o r te  do E sp in h o  ou ao l i 
m ite  su l d os co n ce lh o s con fin an tes da 
m a r g e m  esq u erd a  do D o u r o . M as o x cep -  
tu o u  o s  quo tra n sita rem  em  g a rr a fa s  ou  
em  q u a isq u er  v a s ilh a s  do ca p a c id a d e  in 
fer io r  a  2 5  litro s .

N ã o  o b stan to  o esta tu íd o , m u ito  v in h o  
tem  tr a n sp o s to  o lim ite  fixad o  n a  le i. S e -  
g u o  a lg u m  em  b a rr is , d estin ad o  n ão  a 
co n su m o  im ed ia to  de p a r tic u la r e s , m a s a  
d ar  en tra d a  n o s  a rm a zén s do ex p o r ta ç ã o  de  
G aia , p a r a , fra u d u len ta m en te , se r  en co r -  
p ora d o  a v in h o s  do P ô r to , e  com o ta l ser  
e x p o r ta d o . O utro , em  m u ito  m aior  q u a n 
tid a d e , tr a n s ita , do d ia  ou d e n o ite , em  
v a s ilh a s  de m aior  ca p a c id a d e , com  os* m os-  
m o s fim  e  d estin o , u sa n d o -se  to d o s  o s  e s 
tr a ta g e m a s p a r a  ilu d ir  a f isca liz a ç ã o . A  
r e la t iv a  p rox im id a d o  de E sp in h o  p erm ite  
q ue o tra n sp o r te  se  fa ça  p e lo s  m e io s  da

v ia  ord in ária , som  q ue o  p reço  do v in h o  
r e su lte  m u ito  so b r ec a r r e g a d o .

A  co m issã o  do v iticu ltu ra  da r e g iã o  do  
D o u r o , u sa n d o  as a tr ib u içõ es co n ced id a s  
p e la  le i  n .°  8 8 1 , de 1 6  de S e tem b ro  de  
1 9 1 9 , o rg a n izo u  um  se r v iç o  d e f is c a liz a 
ção no P ô r to , c u jo s  r e su lta d o s  sã o  m u ito  
a p r e c iá v e is . M as v er if ico u -se  a im p o ss ib i
lid a d e  m a n ife sta  do im p ed ir  to ta lm e n te , 
n a s  a ctu a is  co n d iç õ e s , o con trab a n d o  de  
v in h o s .

O s in te r e ssa d o s  p od em  o p o r , de r e s to ,  
ao corpo d e fisca is  o u tro  corp o  do v ig ia s  
q ue se  com b in em  de ta l a rte  que o v in h o  
p a sso  a p e sa r  de tu d o . A  d iferen ça  do  
p reço s  d o s v in h o s  do su l p ara  os do D o u 
r o , cm  c o n d iç õ e s  n o rm a is , o o s  lu cro s  
r e su lta n te s  dum  co m órcio  m en os líc ito  
d ev em  dar p ara  se  m a n ter  ê s te  serv iço  
de co n tra físca liza ção  com  ê x ito .

P e lo  p ro jec to  a p resen ta d o  a la r g a -se  a  
zo n a  d e p ro ib içã o , fix a n d o  o lim ite  em  
A v e ir o , o e x c e p tu a -se  a p e n a s  o tr a n sp o r 
te  em  g a rr a fa s . A ss im  d e ix a -so  d e fa zer  
o co n tra b a n d o , p or  a ss im  d izer  le g a l ,  em  
b a rr is , o o cu sto  do tr a n sp o r te , dad a  a  
d is tâ n c ia , d evo  torn á-lo  p ro ib it iv o  em  
ca rro s ou  ca m in h õ es . C om  o p r o je c to  
co n co rd a m  in te ira m en to  o rg a n ism o s da  
r e g iã o  in te r o s sa d a . N o s so  sen tid o  j â  s e  
m a n ife sta ra m , em  o ííc io s  e  r e p r e s e n ta 
ç õ e s  ao  P a r la m en to , a s  C âm aras M un ici
p a is  do S . J o ã o  da P e sq u e ir a , T a b u a ç o , 
E é g u a , Y ila  E e a l,  A lijó , S a b r o sa  e  C ar- 
r a z ed a  d e A n c iã e s .

A  v o s s a  co m issã o  d e  a g r ic u ltu r a , ten d o  
em  c o n ta  quo o p ro je c to  re fer id o  resp e ita  
a um a r e g iã o  quo m er e c e  tod o  o  p r o te c 
c io n ism o  p e la s  su a s  co n d iç õ e s  e x c e p c io 
n a is  d e  p ro d u çã o , e  p o r  ser  a  q u e , em -
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b o ra  lim ita d a , m a is  contrib u i p ara  o eq u i- m e sm a  red a c ç ã o , e  o  a r tig o  2 .°  se r á  o se -  
l íb r io  d a  n o s sa  b a la n ç a ; .c b m e rc ia l e, aflu- g u in t e ; » : .
x o  de ou ro  estra n g e iro ,- e n ten d e  d e v e r  -- - - - -
a p ro v á -lo  com  lig e ir a s  a lte r a ç õ e s , q ue « A s p en a lid a d es  co n s ig n a d a s  no  a r tig o  
su b s ta n c ia lm e n te  n ão  o m od ificam , m a s .  .3 .°  da le i  n .°  1 :2 0 0 , de 2  d e S e te m b r o  d e  
c o m p le ta m . 1 9 2 1 , sã o  a p lic á v e is  ta n to  a o s  fo rn eced o -

N o^ a rtig o  1 .°  d e v e  a c r esc e n ta r -se , em  r e s  com o a o s d estin a tá rio s  d o s  v in h o s» ,
seg u id a ' íà íp a la  v ia  « g ra u s»  j a' p a la v r a -  ̂ ' h 5 '  ̂ t ;* * s
« cen tes ím a is» r 'J' ‘ " ' ~  "  ' A ss im  ficarão^ sob o m e s m o 'r ig o r  da le i

O a r tig o  2 .°  d ev e  p a s sa r  a  3 .° , com  a  a s  p a r te s  co n iv en tes  n a  su a  in fr a c ç ã o .

S a la  d as S e s s õ e s , d e  F e v e r e ir o  d e 1 9 2 6 ,

João Luís Ricardo.
Eduardo Fernandes de Oliveira .
Francisco Coelho do Amaral Reis. 
Alexandre J. de Vasconcelos e Sá.
A rtur Saraiva de Castilho, r e la to r .

Senhores Deputados.— A  le i  n.° 1 :2 0 0 , 
de 2  d e S e te m b r o  de 1 9 2 1 , v o ta d a  dentro  
d o s p r in c íp io s  co n s ig n a d o s  na ca rta  de  
le i  d e 1 8  d e S etem b ro  de 1 9 0 8 , te v e  p or  
o b jec to  p r o te g e r  o s  v in h o s  lic o r o so s  do  
A lto  D o u ro  d as fra u d es que co n tra  ê le s  
se  p ra tica v a m  e  q u e, a co n tin u arem , lh e s  
fa r ia m  b a ix a r  o seu  e n o rm e  créd ito  n os  
p a íse s  e s tr a n g e ir o s , p e rd en d o -se  a ssim  
e â sa  im en sa  r e c e ita  em  o u ro , q ue p o d e

r o s a m e n t e  co n tr ib u i p ara  o eq u ilíb r io  da  
nosSa b a la n ça  co m erc ia l.

V in h o  fin íss im o , de p r o p r ied a d e s  de ri- 
’q u e z a  in c o m p a rá v e l, co n h ec id o  em  tod o  o 
'm u n d o  p e lo  n om e de v in h o  d o  P ô r to , ê s te  
n o sso  p r im eiro  v in h o  lic o r o so  ó criad o  

’n a s  v e r te n té s  do r io  D o u r o , d esd e  F r e ix o  
d e E sp a d a -à -C in ta  a té  o B a ix o  C orgo , 
a q u ém  da R é g u a  e  a ind a  n a s  e n co sta s  
m a rg in a is  d o s r io s  T u a , P in h ã o  e  T o r to .

C om o é  re p u ta d íss im o , to d o s  ten ta m  
im itá -lo , ta n to  n o s p a íse s  e s tr a n g e ir o s  

'Como a té  em  P o r tu g a l.
P a r a  co ib ir  a frau de d entro  do n o s so  

P â ís ,  e  co m o  g a ra n tia  d e q u e  p e la  b arra  
d o D o u ro , com  o n om e d e v in h o  do P ô r 
to , n ã o  sa ir iam  o u tros v in h o s q u e n ão  
fô s s e m  o s p ro d u z id o s n a  re g iã o  d u r ien se , 
s e  p r o m u lg o u  a  c itad a  le i  n .°  1 :2 0 0 , proí- 

~bindo a p a s sa g e m  de v in h o s  d e g r a d u a 
ção su p er io r  a 1 2 ° ,5  c e n te s im a is , ou  com  
a lg u m  a çú ca r  re d u to r  p or  d e sd o b r a r , p ara  
0  n o r te  d e E sp in h o , ou  do lim ite  su l d os

c o n c e lh o s  q ue confin am  com  a m a r g e m  
e sq u erd a  do D o u r o , com  e x c ep ç ã o  d os  
q ue tra n sita rem  em  g a rra fa s  ou em  v a -  
s ilh o s  de ca p a c id a d e  in fer io r  a 2 5  l itr o s .

R e c o n h e c e n d o -se , p o rém , q ue as d isp o 
s iç õ e s  da le i  n ão  têm  sid o  r esp e ita d a s  e  
q ue n os a rm a zén s de V ila  N o v a  d e G aia  
têm  en trado  a b u siv a m en te  g r a n d e s  q uan 
tid a d e s  de v in h o  do su l, tr a n sp o r ta d o s  
d e E sp in h o  em  ca m iões e p or  o u tro s  m e io s , 
em  p eq u en o s b arr is , em  v irtu d e de E s p i
n h o  d is ta r  p o u co  de G a ia , ju s t if ic a d a  e s tá  
a  a p r e se n ta ç ã o  do  p ro jec to  d e l e i n . ° 3 - B ,  
do ilu s tr e  D e p u ta d o  A n tó n io  A lv e s  C a lem  
J ú n io r , p r o je c to  q ue a  v o s sa  co m issã o  
p a r la m e n ta r  d o  com ércio  e  in d ú str ia  co n 
sid era  d ig n o  d e a p ro v a çã o , sa tis fa z e n d o -  
-s e  d ê s te  m od o o s  d e se jo s  m a n ife sta d o s  
p e la s  C âm aras M u n ic ip a is d e S . J o ã o  da  
P e sq u e ir a , T a b u a ç o , R é g u a , V i la  R e a l, 
C arra zed a  de A n c iã e s , A lijó  e  S a b r o sa , 
o rg a n ism o s d a  r e g iã o  in te r e ssa d a .

E  com o n o  p a r e c e r  da  d ig n a  co m issã o  
de a g r ic u ltu r a  são  a p resen ta d a s  l ig e ir a s  
m o d ifica çõ es, q u e  n ã o  a ltera m  o s  in tu ito s  
do p ro jec to  e a n te s  o co m p letam , a  v o s s a  
co m issã o  de c o m érc io  e  in d ú str ia  p erfilh a  
e s s a s  m o d ifica çõ es e aq u i v o -lo  a p r e se n 
ta  com o ju lg a  m e lh o r  que ê le  se ja  âpro*  
v a d o :

A r tig o  1 .°  E  p ro ib id a  a p a s sa g e m  de  
v in h o s  de g ra d u a çã o  su p e r io r  a  1 2 ° ,5
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cen tesim áis', ou  q ú é co n ten h a m , a in d a  
p o r  d esd o b ra r , a lgu m  açú car  red u to r , 
p a ra  o n orto  d e  A v e ir o  o u  lim ite  su l d os  
co n ce lh o s  co n fin a n tes da m a r g e m  e sq u e r 
d a  do D o u r o .

§  ú n ico . E x c e p tu a m -se  o s  v in h o s , g ero-  
p ig a s  e  m o sto s , q u e  tra n sita rem  em  g a r 
r a fa s .

A r t .  2 .°  A s  J p en a lid a d es' c ó n s ig n á d a s  
n o artig o  3 .°  d á  le i  n .°  1 :2 0 0 , d e ' 2  d e  
S etem b ro  d e 1 9 2 1 , serã o  a p lic á v e is  tan to  
a o s  ' fo rn eced o res  eõ in o  a o s j d estin a tá r io s  
d os v in h o s .

A r t . 3 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

S a la  d as S e s s õ e s , 1 1  d e  M arço  d e  1 9 2 6 .

Henrique Pires Monteiro.
Adriano Gomes Pimenta.
Sebastião de Herédia (v e n c id o ). 
Francisco Cruz (co m  d e c la r a çõ e s) .
D . António Pereira Forjaz.
A . L . Aboim Inglês.
Manuel da Costa Dias.
José Maria Álvares (v e n c id o ). 
Henrique Pereira de Oliveira, re lator#

Senhores Deputados. —  A  v o s s a  c o m is 
sã o  d e le g is la ç ã o  cr im in a l, ten d o  a p rec ia 
do d ev id a m en te  o p ro je c to  d e  le i do ilu s 
tro  D e p u ta d o , S r . A . A . C alem  Jú n ior , 
qu e te m . o n .°  3 - B ,  no Diário do Govêr- 
no ( 2 .a sér ie ) n .°  2 9 6 , de 1 7  d e D e z em b r o  
d e  1 9 2 5  e  ten d o  a p reciad o  tam b ém  os  
d o u to s p a r e c e r e s  d as v o ssa s  c o m issõ e s  de  
a g r ic u ltu r a  e  c o m érc io  e in d ú s tr ia :

A c h a  le g ít im o  e u r g e n te  q ue o E s ta d o  
p a s s e  a  d e fen d er  e  a a ju dar a d e fe n d e r  a  
a ltís im a  h iera rq u ia  c o n q u ista d a  em  todo o  
m u n d o  p e lo s  « V in h o s do P o r to » , p r e te x to  
m a g n ífico  para* o m ais ab u n d a n te  ca u d a l  
d e o u ro  que, em  re fr ig é r io  da eco n o m ia

e  fin a n ça  n ac io n a is  d ep a u p era d a s, c a i e ,  
em  m aior  v o lu m e , d e v e  ca ir no  erário  p ú 
b lico  ;

A c h a  q ue to d a  a  fra u d e  d a q u ele s  v i 
n h o s p rec io s íss im o s  n ão  é  m a is  do q ue  
u m a le sã o  da h on ra  p o r tu g u e sa  e  d os  
m a is v ita is  in te r ê s se s  do p a í s ;

J u lg a  um  d e v e r  d isp e n sa r  to d a  a  p ro 
te c ç ã o  le g a l  à la v o u r a  d u r ien se  e  ao  c o 
m érc io  líc ito  da e x p o r ta ç ã o  d o s  v in h o s  do  
P ô r t o :

P e lo  q u e  a ch a  que^ d e v e  ser  a p ro v a d o  o  
refer id o  p ro jec to  d e le i , com  a s a ltera çõ es  
in tr o d u z id a s .

S a la  d a s  s e s s õ e s  da  c o m issã o , 1 5  d a  M arço  de 1926%

vSousa Carvalho.  v 
Adolfo Teixeira Leitão.
Alberto Vidal. , ;
Alberto Dinis da Fonseca.
Guilhermino Nunes, r e la to r .

Senhores Deputados. —  O p r o je c to  d e  d iv e r sa s  c o m issõ e s  d e sta  C âm ara , n ão  con-
le i  n .°  3 - B ,  com  p a r e c e r e s  fa v o r á v e is  d e s ig n a  d o u tr in a  d e q u e p o s s a  r e s u lta r  a  u
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m on to  d e  d e sp e sa  ou  red u çã o  do r e c e i-  te m  que d izer  a  v o s sa  c o m issã o  d e finan- 
ta s  p ú b lic a ^  e  p or is s o , n ad a  sô b re  ê lo  ç a s .

S a la  d a s s e s s õ e s  da co m issã o  do fin a n ça s, 1 6  de M arço  d e  1 9 2 6 .

Amílcar Ramada Curto.
Daniel Rodrigues. - ;
A . Paiva Gomes.
João da Cruz Fãipe.
José Carlos Trilho.
Artur Carvalho da Silva  (com  d e c la r a 

ç õ e s) .
Manuel da Costa Dias.
João Tamagnini.
Guilhermino Nunes.
Lourenço Correia Gomes, r e la to r .

Projecto de lei n.° 3-B

Senhores Deputados.— N o  in tu ito  do  
m a n ter  o créd ito  dos v in h o s  do D ou ro  e  
v a lo r iz a r  um  p rod u to  que en tra  com o  
p r in c ip a l fa c tor  n a  n o s sa  b a la n ça  c o m e r 
c ia l d e cre to u -se  cm  1 9 0 8 , um  re g im e  e s 
p e c ia l p ara  a reg iã o  d u r ien se , dom arcand o  
a su a  e sfe ra  de p rod u ção  o co n ced en d o  
a o s se u s  v in h os g e n o r o so s  o p r iv ilég io  da  
b a r r ã  do P ô r to .

D e sc o b r iu -se  m ais ta rd e  q ue a le i  era  
ilu d id a  com  a en tra d a  de v n h o s  do su l,  
om  G a ia , e  v á r ia s  r e c la m a ç õ e s  v iera m  até  
ju n to  do G o v ern o  q ue, sen d o  r e c o n h e c i
d a s p ro c e d e n te s  e  ju s ta s , d eterm inaram  a 
le i  n .°  1 :2 0 0 , do 2  de S e tem b ro  de 1 9 2 1 .

A  p r á tic a  v e io , p orém , d em o n stra r  q ue  
e s ta  le i, restr in g in d o  a E sp in h o , o lim ite  
d as c o n c e ssõ e s  do en tra d a  do v in h o s  do 
g ra d u a çã o  su p er io r  a  1 2 ° ,5 0  o e s ta b e le 
cen d o  o livro  trân sito  p a ra  v a s ilh a s  a té  a 
ca p a cid a d e do 2 5  l itr o s , era  ig u a lm e n te  
so fism ad a , já  le v a n d o  a G aia  p o r  v á r io s  
cam in h os o va ria d os p r o c e s s o s  g ra n d e  
q u an tid ad o  d e v in h o s  do su l, em  c a sc o s , 
j á  dan d o  form a le g a l  à in trod u ção  de m i
lh a r e s  d e  b arr is  da ca p a c id a d e  d e 2 5  li
tr o s .

D é s te s  a b u so s tê m -se  r e sse n tid o  a  la -  
v o u v a  d u r ien se  o o co m ércio  líc ito  do e x 
p o r ta ç ã o  do v in h os do P ô i t o ,  q uer p e la  
co n co rrên c ia  d e s le a l, que tr a n sp a r e c e  d ês-  
te s  n e g ó c io s , q uer p e lo  d escréd ito  q ue  
tra z  a o s a fa m a d o s v in h os do D o u ro  a 
a p r esen ta çã o  n o  m erca d o  e s tr a n g e ir o  de  
u m  p rod u to  q ue, n ão sen d o  do D o u r o , 
d e ix a  de ter  a s  c a r a c te r ís tic a s  d e le g ít i 
m o  v in h o  do  P ô rto .

P a r a  p rev e n ir  co n fu cõ es q ue p od em  no  
fu tu ro , a ca rre ta r  p reju ízo s à eco n o m ia  do  
p a ís , ten h o  a h on ra  de a p resen ta r  à c o n 
sid era çã o  da C âm ara , o se g u in te  p ro je c to  
d e le i:

A r tig o  1 .°  E  p ro ib id a  a p a ssa g e m  d e  
v in h os de g rad u açã o  su p er io r  a 1 2 ° ,5 0 , ou  
q ue co n ten h a m  ainda p o r  d esd o b ra r  a l
gu m  açú ca r  red u tor , p ara  o n o r te  de A v e i 
ro ou lim ite  su l dos co n ce lh o s  con fin an tes  
d a m a rg em  esq u erd a  do D o u r o .

§ ú n ico . E x c e p tu a m -se  o s  v in h o s , g ero -  
p ig a s  e  m o sto s  q ue tra n sita rem  em  g a rr a 
fa s .

A r t . 2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
c o n trá r io .

A . A . Calem Júnior.
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